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PORTARIA NO 118 DE 26 DE ABRIL DE 2019

O Prefeito MuniciPal de

atribuições legais, e tendo em vista

L.282120I5 de 27 de julho de 2015,

RESOLVE

Aft. 10 - coNcEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias à servidora lLzA MACHADO PEREIRA, ocupante do cargo de provimento

efetivo de professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

no período de23 de abril a 19 de outubro de 2019'

Art. Zo - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal ,26 de abril de 20t9.
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Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

o disposto no Artigo 96 da Lei Municipal no

Prefeito MuniciPal


